
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO

OFÍCIO CIRCULAR Nº 7/2026/PRPI/UFG

Processo nº 23070.004282/2026-33

Goiânia, data na assinatura.
 
Aos (Às) Srs. Sras. Diretores(as) de Unidades Acadêmicas e Unidades Acadêmicas Especiais
Aos (Às) Srs. Sras. Coordenadores de Pesquisa e Pós-Graduação

  

Assunto: Chamada Pública FAPEG nº 01/2026 - Prêmio Goiano de Ciência, Tecnologia e Inovação – Edição 2025.
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23070.004282/2026-33.

 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação, conjuntamente com a Pró-Reitoria de Pós-
Graduação, divulga a Chamada Pública FAPEG Nº 01/2026 - Prêmio Goiano de Ciência, Tecnologia e
Inovação, publicada pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Goiás (FAPEG). 

Os objetivos da Chamada Pública 01/2026 incluem:

a) Reconhecer, dar visibilidade e premiar pesquisadores(as) residentes no Brasil
que tenham se destacado em pesquisas científicas, tecnológicas e de inovação, e cujos trabalhos
tenham contribuído de forma significativa para a produção de conhecimento e benefícios
diretos ou indiretos para o desenvolvimento e bem-estar da população do Estado de Goiás e do
país; 

b) Reconhecer, dar visibilidade e premiar profissionais da área de comunicação
atuantes na difusão de pesquisas científicas, tecnológicas e de inovação e, por consequência, do
Ecossistema Nacional de CT&I do estado de Goiás e do país;

c) Valorizar e incentivar o trabalho do(a) pesquisador(a) e a divulgação das
pesquisas científicas, tecnológicas e de inovação do estado de Goiás e do Brasil; 

d) Reconhecer os esforços bem-sucedidos de gestão e ações de CTI que
auxiliem no desenvolvimento dos ecossistemas de empreendedorismo inovador no Estado; 

e) Incrementar a difusão e a divulgação dos avanços no campo do
desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação; 

f) Dar visibilidade às ações de CT&I da FAPEG; 

g) Dar publicidade, transparência e visibilidade aos resultados das pesquisas,
inovações e projetos realizados em âmbito estadual, com ou sem recursos públicos,
oportunizando que a sociedade tome conhecimento das ações de CT&I desenvolvidas em
Goiás, bem como de seus impactos nas esferas cultural, científica, tecnológica, ambiental,
econômica, humana e social; 

h) Ampliar o espaço dedicado à divulgação científica nos meios de
comunicação.

 

Poderão ser indicadas candidaturas para as seguintes categorias/subcategorias:

OFÍCIO CIRCULAR 7 (5941884)         SEI 23070.004282/2026-33 / pg. 1



 

Categoria Pesquisador(a) Destaque:
Ciências da Vida:

Ciências Biológicas - 01 candidatura

Ciências da Saúde - 01 candidatura

Ciências Agrárias - 01 candidatura

 

Ciências Exatas:
Ciências Exatas e da Terra - 01 candidatura

Engenharias - 01 candidatura

Tecnologia da Informação e Comunicação - 01 candidatura

 

Ciências Humanas:
Ciências Sociais Aplicadas - 01 candidatura

Ciências Humanas - 01 candidatura

Artes, Letras e Linguística - 01 candidatura

 

Categoria Pesquisador(a) Inovador(a):
Inovação para o setor empresarial - 01 candidatura

Inovação para o setor público - 01 candidatura

 

Categoria Profissional de Comunicação:
01 candidatura de profissional de comunicação, sendo que este(a) deverá

escolher 1 (um) meio de veiculação do material jornalístico (mídia impressa, telejornalismo,
internet ou rádio) que submeterá ao Prêmio.

 

Categoria Pós-Graduando(a) Destaque
Ciências da Vida - 01 candidatura

Ciências Exatas - 01 candidatura

Ciências Humanas - 01 candidatura

 

Categoria Pesquisador(a) Goiano(a) Destaque em outros estados:
Pesquisador(a) de destaque em outros estados: 01 candidatura

 

Categoria Pesquisador(a) Goiano(a) Destaque no exterior:
Pesquisador(a) de destaque no exterior: 01 candidatura

Conforme previsto no edital, as indicações serão realizadas pela Universidade Federal de
Goiás, precedidas de avaliação interna conduzida por uma Comissão Avaliadora estabelecida para este
fim. Desta forma, a condução do processo de avaliação em nossa instituição ocorrerá conforme o
cronograma abaixo:
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Data Atividade

Até
20/02

Envio do formulário (em formato PDF, conforme edital) e documentação completa requerida no edital,
correspondente à categoria escolhida, para o e-mail projetos.prpi@ufg.br com o assunto “Chamada Pública
FAPEG Nº 01/2026”

23/02 Divulgação da Comissão Avaliadora

23/02
a
27/02

Análise das propostas pela comissão avaliadora

A
partir
de
02/03

Publicação do resultado

 

Os formulários correspondentes a cada categoria e informações adicionais sobre a chamada
pública podem ser obtidos por meio do edital publicado no portal da FAPEG: 
https://goias.gov.br/fapeg/chamada-publica-fapeg-no-01-2026-premio-goiano-de-ciencia-tecnologia-e-
inovacao-edicao-2025/.

 

Cordialmente,
 

 

 

Prof. Dr. Wendell Karlos Tomazelli Coltro
Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação

 

 
Profa. Dra. Natália Del' Angelo Aredes

Pró-Reitora Adjunta de Pesquisa e Inovação

 

 
Profa. Dra. Laura Vilela Rodrigues Rezende

Pró-Reitora de Pós-Graduação

 

 
Prof. Dr. Ricardo Neves Marreto

Pró-Reitor Adjunto de Pós-Graduação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Wendell Karlos Tomazelli Coltro , Pró-Reitor, em
29/01/2026, às 08:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Natália Del' Angelo Aredes , Pró-Reitora Adjunta, em
29/01/2026, às 08:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Neves Marreto, Pró-Reitor Adjunto, em
29/01/2026, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Laura Vilela Rodrigues Rezende , Pró-Reitora, em
29/01/2026, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5941884 e o código CRC 4C2E7D68.

Avenida Esperança s/n, Alameda Ingá – Quadra B – Edifício B1 – Prédio da Reitoria – Térreo - Bairro Campus
Samambaia - Telefone: (62) 3521-1155

CEP 74690-900 Goiânia/GO - https://www.ufg.br/
protocolo.cidarq@ufg.br   

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23070.004282/2026-33 SEI nº 5941884
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